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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

TOMADA DE PREÇOS

Nº Processo:

13/2022

106/2022
13/06/2022Data Processo:

Reuniram-se no dia 28/06/2022 as 09:00, no(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA, os Membros
da Comissão de Licitação com o objetivo de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS destinado a CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  OBRAS  E  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  OBJETIVANDO  A  PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICA NA RUA VIRGINIO ZARDO NO MUNICÍPIO  DE CORDILHEIRA ALTA,  INCLUINDO O FORNECIMENTO DE
MATERIAIS  E  SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA,  CFE.  PROJETOS,  MEMORIAIS  E  ART EM ANEXO.  TRANSFERÊNCIAS
ESPECIAIS PORTARIA 321/2021, SCC 9492/2022 PORTARIA 229/2022 SEF.

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO 1/2022

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por
ordem de entrada e, rubricadas toda a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:
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Abaixo seguem os licitantes que participaram da licitação:

GETELL ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI 32.286.245/0001-13

CONSTRUPAV INFRAESTRUTURA LTDA 30.286.218/0001-15

ÀS 09:00 HORAS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2022, NA SALA DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CORDILHEIRA  ALTA/SC,  REUNIU-SE  A  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÕES,
NOMEADOS  PELO  DECRETO  MUNICIPAL  N°  300/2022,  DE  10  DE  JUNHO  DE  2022,  PARA  A  ABERTURA  DOS
ENVELOPES  DE  HABILITAÇÃO  E  PROPOSTAS  DA  LICITAÇÃO  NA  MODALIDADE  TOMADA  DE  PREÇO,  DO  TIPO
MENOR  PREÇO  GLOBAL  -  TOMADA  DE  PREÇO  N.  13-2022  –  PROCESSO  LICITATÓRIO  N.  106/2022.  ESTIVERAM
PRESENTES  NA  SESSÃO,  OS  REPRESENTANTES  DAS  EMPRESAS  CONSTRUPAV  INFRAESTRUTURA  LTDA  E
GETELL  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES  EIRELLI.  APÓS  O  CREDENCIAMENTO,  PASSOU-SE  PARA  A  ABERTURA
DOS  ENVELOPES  DA  DOCUMENTAÇÃO  DE  HABILITAÇÃO.  APÓS  A  CONFERENCIA  DA  DOCUMENTAÇÃO
APRESENTADA PELAS EMPRESAS, PELA COMISSÃO RESTARAM AMBAS HABILITADAS PARA A PRÓXIMA FASE DO
CERTAME.  POR ORDEM,  O  REPRESENTANTE DA EMPRESA CONSTRUPAV INFRAESTRUTURA LTDA,  LEVANTOU
APONTAMENTO  DE  QUE  A  EMPRESA  GETELL  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES  EIRELLI  APRESENTA
DISCREPANCIA  EM  RELAÇÃO  A  INFORMAÇÃO  APRESENTADA  NA  CERTIDÃO  SIMPLIFICADA  DA  JUNTA
COMERCIAL,  ONDE  CONSTA  O  ENQUADRAMENTO  COMO  EPP  E  NO  BALANÇO  PATRIMONIAL  ANO  2021,
APRESENTA RECEITA BRUTA SUPERIOR AO MÁXIMO LEGAL PARA O ENQUADRAMENTO,  REQUERENDO A SUA
INABILITAÇÃO. PELA COMISSÃO RESTOU INDEFERIDO O PEDIDO APRESENTADO PELA EMPRESA CONSTRUPAV
INFRAESTRUTURA  LTDA,  A  QUAL,  MANIFESTA  INTERESSE  EM  APRESENTAR  RECURSO  NO  PARTICULAR,
RESTANDO  IGUALMENTE  INDEFERIDO  O  PEDIDO  DE  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  APRESENTADO  PELA
EMPRESA  CONSTRUPAV  INFRAESTRUTURA  LTDA.  AQUI  SINALAMOS  QUE  O  PEDIDO  DE  INTERPOSIÇÃO  DE
RECURSO  SOB  O  FUNDAMENTO  APONTADO  PELA  EMPRESA  CONSTRUPAV  INFRAESTRUTURA  LTDA  NÃO
MERECE  PROSPERAR,  VISTO  QUE  O  BALANÇO  APRESENTADO  PELA  EMPRESA  GETELL  ENGENHARIA  E
CONSTRUÇÕES  EIRELLI,  REFERE-SE  AO  ANO  EXERCÍCIO  2021,  SENDO  QUE  SEU  ENQUADRAMENTO
EMPRESARIAL  ATUAL  REFERE-SE  AQUELE  AO  ANO  EXERCÍCIO  2021.  TODAVIA,  A  ALTERAÇÃO  PERTINENTE
NESTE ASPECTO, CONFORME A Instrução Normativa RFB nº 2.082, de 18 de maio de 2022, informa aos “fornecedores,
pregoeiros  e  gestores  de  compras  que  o  prazo  de  validade  da  qualificação  econômico-financeira,  referente  aos
demonstrativos do exercício de 2020 das empresas cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(Sicaf),  fica prorrogado até 30 de junho de 2022, em decorrência da recém publicada Instrução Normativa RFB nº 2.082, de
18  de  maio  de  2022,  pela  Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil,  que  altera  o  prazo  de  apresentação  da
Escrituração  Contábil  Digital  (ECD)  referente  ao  ano-calendário  de  2021  até  o  último  dia  útil  do  mês  de  junho  de  2022”.
NADA  MAIS  HAVENDO  A  DECLARAR  EU  EMERSON  VERDI  ENCERRO  ESTA  ATA,  QUE  VAI  ASSINADA  PELOS
PRESENTES

EMERSON VERDI - PRESIDENTE DA COMISSÃO
PRESIDENTE

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.



ANGELITA GABRIEL
MEMBRO

TATIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA
MEMBRO

(GETELL ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI)

GEDIEL TEIXEIRA LAGUNA

(CONSTRUPAV INFRAESTRUTURA LTDA)

ALADIR ANTONIO PICOLI

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:


